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DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 
 

AVISO DE PROCESSO SELETIVO 55/2010 
 

O Diretor Regional do SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, Departamento Regional de 
Mato Grosso do Sul, em conformidade com as normas de provisionamento de vagas, constante no plano de 
Cargos, Funções e Salários do Sistema FIEMS, torna público que se encontra aberta às inscrições para 
recrutamento e seleção interna e externa a 01 (uma) vaga de Técnico (a) de Nível Superior II (Educação e 
Tecnologia) para atuar em NAVIRAÍ / MS.  
 
1. As inscrições foram prorrogadas até o dia 07 de Outubro de 2010, mediante apresentação de currículo 

com identificação da vaga / nº do Processo Seletivo, cópia e original dos documentos comprobatório de 
escolaridade e experiência profissional na área. 
 

2. Poderão inscrever-se candidatos que comprovem possuir até a data da inscrição, Ensino Superior 
Completo em Engenharia (Com no mínimo 1 ano de formado (a)) com Especialização. Experiência 
de no mínimo 6 meses como Profissional da Área. 

 
2.1 Os interessados deverão inscrever-se no CETEC Naviraí, Rua José Bonifácio, s/nº - em 
Naviraí/MS. 
 

 
2.2 Os candidatos que preencherem os requisitos exigidos para esta vaga, estarão automaticamente 
convocados para participarem da 1ª etapa dos exames de seleção. 
 
 

3. A prova de seleção será realizada no dia 08 de Outubro de 2010, a partir das 13h30min, no CETEC 
Naviraí, Rua José Bonifácio, s/nº - em Naviraí/MS. 

 

4 Constarão nos exames de seleção: 
1ª Etapa 
Prova de conhecimentos Gerais: 
Português, Noções básicas de Informática e Atualidades. 
Prova de conhecimento específico: 
Gestão de pessoas e recursos humanos. Conjuntura Econômica Nacional e Estadual. Conjuntura 
Empresarial do País. Princípios gerenciais atuais. Administração de conflitos. Elaboração e Análises de 
planos de trabalho. Gestão de projetos. Planejamento de Processos. Processos decisórios. Técnicas de 
negociação. Planejamento estratégico. Técnicas educacionais. Legislação e Normas aplicadas à Educação 
Profissional. Programas e Políticas de Educação e Tecnologia. 
2ª Etapa 
Avaliação psicológica 
Jogos de empresa 
Entrevista 

   

5. O processo seletivo será realizado em duas etapas: A 1ª. Etapa será composta da Prova de conhecimento 
específico, e na 2ª. Etapa (Avaliação psicológica, jogos de empresa e entrevista). O candidato terá que 
atingir a média estipulada na seleção, para participar da 2ª. Etapa. Todas as provas terão caráter 
eliminatório. 

 
6. Os candidatos aprovados na 1ª Etapa serão convocados a participarem da 2ª Etapa do processo seletivo e 

assim sucessivamente nas demais etapas. 
 
7. O aprovado será convocado para, no prazo de 48 horas, submeter-se ao exame médico admissional e para 

apresentar a documentação de admissão inclusive registro no respectivo conselho. No caso do candidato 
negar-se ou não comparecer no prazo estipulado, serão convocados os demais candidatos aptos. 

 
8. Somente após o laudo médico favorável e a entrega dos documentos, o SENAI/MS procederá à contratação 

do candidato. 
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9. O candidato será enquadrado como Técnico (a) de Nível Superior Nível II, Classe 12, com jornada de 
trabalho mensalista de 8h diárias, com salário de R$ 3.446,32. 

 
10. Os candidatos aprovados neste processo seletivo, não convocados para o preenchimento desta vaga, 

poderão, a critério da administração, ser convocados por ordem de classificação para preenchimento de 
nova vaga na qual seja exigido perfil semelhante ou compatível através de Processo de convocação. 

 
11. O processo de convocação resultante deste aviso de processo seletivo vale também para ingresso em classe 

imediatamente inferior, caso não haja vaga para a classe principal, objeto da presente seleção. O ingresso 
em classe inferior se dará mediante requerimento do candidato e não gerará direito a reenquadramento, 
equiparação ou indenização de qualquer tipo. 

 
 
 
 
 
Campo Grande-MS, 03 de Setembro de 2010 
 
 
 

VILMA BREY 
Coordenadora CODEHP – Sistema FIEMS. 


